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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 46253/2022 - SEPLAD,
nos Termos do Padrão nº 14/2002.

Processo nº: 00040-00014289/2022-19

SIGGo nº : 46253

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL (SEPLAD/DF),
com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, neste ato representado por NEY FERRAZ JÚNIOR, portador da cédula de iden�dade
RG nº 1429167, expedida pela SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob o nº 623.427.383-15, na qualidade de Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e
Administração do Distrito Federal, nos termos das atribuições previstas no ar�go 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e em conformidade
com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e, de outro lado, a empresa  LICITOP COMÉRCIO E
SERVICO EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.822.463/0001-09, com sede na Área ADE, Quadra 01, Conjunto D, Lote 05, Sala 105, Área de
Desenvolvimento Econômico, Ceilândia/DF, CEP nº 72.237-140, doravante denominada CONTRATADA, representada por NATALI THAYNARA RESENDE
MENDONÇA, portadora da cédula de iden�dade RG nº 3589597, expedida pela SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o nº 063.838.611-07, na qualidade de Titular da
Empresa, resolvem celebrar com fulcro na Lei Federal nº 8.666 de 1993, o presente Termo Adi�vo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Alterar o polo CONTRATANTE do Contrato originário, com fundamento no ar�go 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, passando a
denominação da representação do Distrito Federal da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA para SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, mantendo o CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, conforme reestruturação administra�va nos
termos do Decreto nº 43.826/2022, publicado no DODF nº 73-A, de 07/10/2022, página 5.

2.2 - Alterar o Contrato nº 46253/2022 (85240248), para adequação das especificações técnicas referentes aos aparelhos de Ar Condicionado
adquiridos, conforme disposto na Carta/Pedido de troca (96505522) e jus�fica�vas técnicas apresentadas pela área demandante
(96356641- 96568729 - 96569947), sem quaisquer ônus à Administração Pública, conforme orientação jurídica proferida na Nota Jurídica Nº 15/2022
- SEPLAD/GAB/AJL/ULIC (99794651)  e no Parecer Jurídico nº 683/2022 - PGCONS/PGDF (107427209), fazendo constar na Cláusula Terceira do Contrato nº
46253/2022 (85240248) o objeto:                                       

                     

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de assinatura.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=95442333&id_procedimento_atual=95442333&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=1fca4025da1f9badb0969deb13f26ec92c5dc6543a73719414dddacc697757e9
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/c0df8340ea8e4652b0f8c92ba0ced98c/Decreto_43826_07_10_2022.html
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=96413555&id_procedimento_atual=95442333&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=9499472e5ebace61f7037267f6b2641709df890f7cdf3aaa3b19d5e19a2f32cc
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=108697439&id_procedimento_atual=95442333&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=db464d4a8860d7aefb42558243043b1abad1c81ecfd42b58d405d7c92002f8bd
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=108535346&id_procedimento_atual=95442333&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=91554404843735340d0d07bb9ee6f6d21b22794cba54a9b11304a44d22738636
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=108766706&id_procedimento_atual=95442333&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=d389ae8c765a7872a44ded99f887a1c2c207fc3688ded1b2cbfc13f3773f00ed
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=108768030&id_procedimento_atual=95442333&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=65f0458ab23769649023f138217d32aa3992632ce310758b54cc53a01ef75c42
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=112277835&id_procedimento_atual=95442333&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=856227d2e304893e1cddfb571f1d94408b95b0ccf7275a67ebc1096465c7f712
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=120640733&id_procedimento_atual=95442333&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=f8b0708ce0383613d4b2bc039eca40832e21005d00d6f8002bd28ed6f200cb34
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=96413555&id_procedimento_atual=95442333&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=9499472e5ebace61f7037267f6b2641709df890f7cdf3aaa3b19d5e19a2f32cc


 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO                             

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da Secretaria de Estado
de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal.

 

 

Pela CONTRATADA:

 

NATALI THAYNARA RESENDE MENDONÇA 
Titular da Empresa

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

 

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9, Secretário(a)
de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, em 23/03/2023,
às 12:36, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NATALI THAYNARA RESENDE MENDONÇA, RG
n.º3589597 - SSP-DF, Usuário Externo, em 23/03/2023, às 16:40, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 107797426 código CRC= 14F27A20.
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